
Legismap Roncarati
Como pagar menos IR em 2026 com PGBL: Brasilprev explica quem pode deduzir até 12% e como declarar

Plano de previdência permite diminuir o imposto a pagar ou ampliar a restituição, desde que o contribuinte
faça a declaração no modelo completo

Durante o período de declaração do Imposto de Renda, buscar informações sobre como otimizar o
preenchimento e aproveitar os benefícios legais é o melhor caminho para facilitar a vida financeira.
Pensando nisso, a Brasilprev, empresa de previdência privada da holding BB Seguros, com R$
471,6 bilhões sob gestão e mais de 2,5 milhões de clientes, apresenta as vantagens tributárias
contempladas no PGBL (Plano Gerador de Benefício Livre).

Os contribuintes que possuem essa modalidade de plano têm um aliado para reduzir o imposto a
pagar. O produto é voltado para contribuintes do INSS, de regime próprio ou aposentados que
optam pelo modelo completo de declaração do IR.

A grande vantagem do PGBL é permitir a dedução de até 12% da renda anual tributável na base de
cálculo do imposto, reduzindo o montante a pagar ou elevando a restituição.

Para entender na prática: se um contribuinte tem rendimento anual de R$ 100 mil, pode investir R$
12 mil em PGBL. A base de cálculo cai para R$ 88 mil, e a alíquota do IR incide sobre esse
montante.

Esse mecanismo funciona por diferimento: paga-se menos agora e a tributação fica para o
momento do resgate ou do benefício. Nesse intervalo, o dinheiro segue investido, potencializando o
patrimônio pelo efeito dos juros compostos.

A dedução não se aplica a quem opta pela declaração simplificada; nesses casos, o VGBL pode ser
alternativa a avaliar conforme o perfil do contribuinte. Assim, o PGBL vai além da aposentadoria,
servindo como ferramenta de planejamento financeiro e fiscal.

“A previdência privada pode funcionar como um instrumento para realizar projetos de vida. No caso
do PGBL, o cliente encontra um meio inteligente e eficaz de planejamento financeiro e tributário.
Na Brasilprev oferecemos assessoria financeira ativa e consultiva para orientar sobre alternativas
mais adequadas na adesão aos nossos planos”, afirma Sandro Costa, superintendente de Produtos
da Brasilprev.

Fonte: Brasilprev/CDI, em 04.05.2026.
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